INDICAÇÃO Nº 
1518
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, sejam adotadas providências visando à liberação de R$ 64 mil, para iluminação pública, nos bairros Caju II, Manoel Francisco de Carvalho e Vila São Jorge Morro Branco, no município de Pedro de Toledo. 

JUSTIFICATIVA

O município de Pedro de Toledo com aproximadamente dez mil habitantes, não tem condições de arcar com os custos desta benfeitoria.

Os moradores reivindicam há muito tempo a iluminação dos referidos bairros, que estão às escuras, trazendo inclusive insegurança a toda a comunidade.

O Jardim Caju II necessita de quarenta braços, orçado em R$ 32 mil, o bairro Manoel Francisco de Carvalho necessita de trinta braços, orçado em R$ 24 mil, a Vila São Jorge Morro Branco necessita de dez braços, orçado em R$ 8 mil.

Ante o exposto, e sabedores da grande preocupação e sensibilidade do Governo do Estado às questões na área social e também no que diz respeito à segurança, esperamos ver atendida a presente solicitação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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